PARECER Nº        , DE 2026
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 660, DE 2024

De autoria da nobre Deputada Carla Morando, com coautoria do Deputado Dr. Elton, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a conceder isenção do ICMS sobre o combustível de aeronaves particulares utilizadas a título de doação para o transporte de órgãos, apoio em catástrofes, calamidades e ações humanitárias no Estado de São Paulo.

Nos termos do item 02, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta no período regimental, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Dando prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos regimentais, a fim de ser analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, que se manifestou favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei.

Posteriormente, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, nos termos do § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, cabendo-nos a análise sob o enfoque financeiro e orçamentário.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição possui natureza autorizativa, não implicando, de forma direta e imediata, a criação de despesa obrigatória ao Estado, tampouco impondo a concessão automática do benefício fiscal, ficando sua eventual implementação condicionada à regulamentação pelo Poder Executivo e à observância da legislação aplicável, especialmente quanto às normas de responsabilidade fiscal.

Ademais, a iniciativa revela elevado interesse público ao incentivar ações que salvam vidas e fortalecem a resposta do Estado em situações de urgência. Trata-se de uma medida que reconhece e valoriza a solidariedade, permitindo que a estrutura privada contribua de forma mais ágil em momentos em que o tempo é decisivo, como no transporte de órgãos e no atendimento a situações de calamidade.

Assim, ao mesmo tempo em que preserva a responsabilidade fiscal, a proposta abre caminho para ampliar a capacidade de atuação em ações humanitárias, colocando a vida e o interesse coletivo no centro das políticas públicas.

Dessa forma, não se constatam óbices de natureza financeira ou orçamentária ao prosseguimento da matéria.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 660, de 2024.
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